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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$200.000,00 (duzentos mil reais), para aquisição de materiais de custeios, para a Santa Casa de Misericórdia, do município de Tatui.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Tatuí atende a população do município, estimada em cento e sete mil habitantes,  e dos municípios referenciados da região de acordo com a PPI – Programação Pactuada Integrada do Sistema Único de Saúde, além de dar retaguarda ao Pronto Socorro Municipal nos casos de urgência e emergência.

O hospital possui uma capacidade instalada de 142  leitos, sendo 103 disponibilizados para atendimento de usuários do SUS e 8 leitos de UTI adulto. No ano de 2011 foram internados 9.935 pacientes, sendo 6.676 SUS, ou seja, 67,20% SUS, ultrapassando o atendimento mínimo para SUS de 60% determinado pela portaria 1101.

Dessa maneira, os custos com o atendimento da população ultrapassam o teto contratualizado que não é custeado pelo SUS, sendo sustentado integralmente pelo financeiro da Entidade, causando déficit nas contas da Santa Casa, desequilibrando economicamente.

Assim para que continue desempenhando seu papel como hospital filantrópico e atendendo a população com serviços de qualidade, a Santa Casa necessita de auxílio para aquisição de consumo e médico hospitalares necessários para manter suas atividades e continuar atendendo os pacientes do município e região, visando sempre à humanização e a melhoria no acolhimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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